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PROJETO DE LEINº 072/2023.

Tatuí, 20 de setembro de 2023.

Ofício nº 1198/GABPMT/2023

ExcelentíssimoSenhor
Eduardo Dade Sallum
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 072/23.

SENHORPRESIDENTE,

Venho, por meio desta, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação
prioritária do Projeto de Lei nº 072/2023, que “Dispõe sobre abertura de um crédito
adicionalespecial à SecretariaMunicipal de Segurançapública e Mobilidade Urbana,

conforme especifica”, acompanhado da respectivaJustificativa.

Requeiro também a Vossa Excelência, que conceda especial atenção a este

projeto, a fim de dar encaminhamento com extrema urgência, considerando a sua

relevância e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que

porventura se façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente; ff   E JÚNIOR
PREFÉITO AL
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PROJETO DE LEINº 072/2023.

“Dispõe sobre abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal
de Segurança pública e Mobilidade
Urbana, conforme especifica”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
especial, até o limite de R$ 234.010,29 (Duzentos e trinta e quatro mil, e dez reais e vinte
nove centavos), adicionando o valor na Unidade Administrativa não contemplado no
orçamento vigente da Secretaria de Municipal de Segurança Pública e Mobilidade
Urbana.

Unidade: 02.11 — Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Mobilidade Urbana
02.11.02 — Manutenção da Guarda Municipal
06.181.0005.2016— Manutenção da Guarda Municipal

Redes 4.4.90.51 — Obras e Instalações (Fonte Estado) R$ 200.000,00
megas 4.4.90.51 — Obras e Instalações (Contrapartida) R$ 34.010,29

Total R$ 234.010,29

Art. 2º As suplementações previstas no Artigo 1º desta Lei serão
financiadas da seguinte forma:

I - com excesso de arrecadação oriunda do Convênio GGSSP/APP-
778/2023 do Governo do Estado de São Paulo;

II - com a contrapartida derivada da anulação de dotações da própria
unidade orçamentária,obtidas no exercício, bem como da arrecadação do Imposto Sobre
Serviços - ISS e do repasse do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS.

Art. 3º O disposto nesta Lei fica incluso na Lei Municipal nº 5.751 de
16/12/2022, Plano Plurianual - PPA, na Lei Municipal nº. 5.752 de 16/12/2022 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO, e na Lei Municipal nº. 5.753 de 16 /12/2022, Lei
OrçamentariaAnual — LOA.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as

disposições contrárias. 
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PROJETO DE LEINº 072/2023.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Temos a honra de submeter à apreciação deste Egrégio Plenário o Projeto
de Lei nº 072/2023, que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial à

Secretaria Municipal de SegurançaPública e Mobilidade Urbana de Tatuí.

O presente Projeto de Lei surge como resposta à necessidadepremente de
aprimorare fortalecer os recursos destinados à segurançapública em nosso município. A
ampliação do Estande de Tiro, objeto do Convênio nº 059940/2023, celebrado com a
Secretaria de Desenvolvimento Regional/Subsecretariade Convênios com Municípios e

EntidadesNão Governamentais,é de suma importância para a Guarda Civil Municipal.

O estande de tiro representa um ambientede treinamento essencial para os
membros da Guarda Civil Municipal, sendo um requisitoestabelecido pela Portaria nº09-
CGCSPDIREX PolíciaFederal, para o curso de manuseio e treinamento de arma de fogo,
etapa fundamental na qualificação profissional anual dos nossos agentes. Sua instalação
proporcionará inúmeros benefícios, entre os quais destacamos:

Redução de Custos Públicos: Ao contar com um estande de tiro próprio,
evitaremos deslocamentos onerosos dos guardas municipais a outros locais de

treinamento, promovendo uma significativa economiapara os cofres públicos.

Melhoria nas Condições de Treinamento: A cobertura do estande trará
ganhos técnicos e operacionais,ao garantir a continuidade das atividades de treinamento,
independentemente das condições climáticas adversas.

Cumpre destacar que parte significativa dos recursos necessários para a

realização deste projeto já se encontra assegurada. R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
provirão de Emenda Parlamentar Individual, garantindo a efetividade e o avanço deste
importante investimento em segurançapública. Adicionalmente,o município contribuirá
com R$ 34.010,29 (trinta e quatro mil, dez reais e vinte e nove centavos) como
contrapartida municipal, totalizando R$ 234.010,29 (duzentos e trinta e quatro mil, dez
reais e vinte e nove centavos) para a implementaçãodeste projeto.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para a

aprovação deste Projeto de Lei com urgência-urgentíssima, tendo em vista a

importância da matéria em questão, renovamosnossos votos de estima e agradecimento. 

















 
GS - Gabinetedo Secretário
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DECLARAÇÃODE RESERVA DE RECURSOS

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, que esse Município assegurou

os recursosno valor de R$ 34.010,29 (Trinta e Quatro Mil, Dez Reais e Vinte e Nove
Centavos) necessários à complementação do objetoproposto no convênioa ser firmado
com a Secretariada SegurançaPublica,através da reserva de recursos orçamentários,

conformeelemento econômico nº 44.90.51, estando de acordo com o disposto no artigo
116, parágrafo 1º, inciso VII da Lei Federal nº 8666, de 21/06/93.

Prefeitura do Município de Tatuí, aos 27/04/2023 
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